
 

Substitutivo ao PL 117/2020 

 

Dispõe sobre a reserva de vagas com 

base em critério socioeconômico 

para ingresso no serviço público 

municipal de Sorocaba e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA DECRETA: 

Art. 1º Todos os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Sorocaba ficam obrigados a destinar no mínimo 20% (vinte por 

cento) das vagas em cargos efetivos e em comissão a candidatos oriundos de 

famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica, devidamente inscritos 

e com cadastro ativo no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal – CadÚnico. 

Art. 2º A comprovação da condição socioeconômica dar-se-á 

exclusivamente por meio de certidão de inscrição ativa no CadÚnico, nos termos 

da regulamentação federal vigente. 

Art. 3º Os percentuais mínimos previstos no art. 1º aplicam-se também à 

contratação de estagiários no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município. 

Art. 4º Para investidura nos cargos efetivos, os beneficiários da política 

instituída nesta Lei deverão, obrigatoriamente, ser aprovados em concurso 

público, sem qualquer flexibilização de mérito, nos termos do art. 37, inciso II, da 

Constituição Federal. 
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Art. 5º Em caso de não preenchimento do percentual mínimo por 

candidatos enquadrados nos critérios desta Lei, as vagas remanescentes serão 

distribuídas aos demais candidatos aprovados. 

Parágrafo único. A exceção prevista no caput não se aplica aos cargos em 

comissão, que deverão observar o percentual mínimo em qualquer hipótese. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sorocaba, 09 de dezembro de 2025. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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Justificativa 

O presente Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto de Lei nº 117/2020 

promove a reconstrução integral da política originalmente proposta, deslocando 

o eixo da ação afirmativa do critério identitário racial para o critério 

socioeconômico objetivo, mensurável e auditável, estruturado exclusivamente 

sobre a inscrição ativa no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal, o CadÚnico. 

Tal reformulação não representa supressão de política pública de inclusão, 

mas sim seu aperfeiçoamento técnico, ao alinhar a norma municipal diretamente 

à realidade material da pobreza, da exclusão social e da vulnerabilidade 

estrutural, em plena conformidade com os objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil, especialmente a erradicação da pobreza, a redução das 

desigualdades sociais e a promoção do bem de todos. 

O Parecer da Secretaria Jurídica da Câmara Municipal reconhece, de 

forma expressa, que a matéria se insere no âmbito da autonomia política 

municipal e da competência para legislar sobre assuntos de interesse local, nos 

termos dos arts. 18 e 30 da Constituição Federal, destacando ainda que políticas 

públicas voltadas à promoção da igualdade decorrem diretamente do próprio 

texto constitucional, não estando sujeitas à iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo. 

O Projeto Substitutivo observa rigorosamente essa moldura 

constitucional, pois não cria cargos, não altera regime jurídico de servidores, não 

interfere na estrutura administrativa, não fixa remuneração e não impõe 

organização interna da Administração, razão pela qual não incorre em qualquer 

vício formal de iniciativa, preservando integralmente o art. 38 da Lei Orgânica 

do Município de Sorocaba. 
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A substituição do critério exclusivamente racial pelo critério 

socioeconômico se justifica sob sólida base jurídica e material. A política pública 

de reserva de vagas possui natureza essencialmente redistributiva e sua 

finalidade constitucional não é simbólica, mas sim corretiva, voltada à mitigação 

de desigualdades materiais concretas que impedem o acesso a oportunidades em 

condições minimamente equânimes. 

O critério racial isolado, embora constitucionalmente admitido pelo 

Supremo Tribunal Federal em contextos específicos, não distingue situações 

concretas de privilégio material de situações reais de vulnerabilidade social. O 

critério socioeconômico, por sua vez, permite aferição objetiva de renda familiar, 

composição do núcleo familiar, acesso a políticas públicas, grau de pobreza e 

extrema pobreza, com possibilidade de cruzamento nacional de dados. 

O CadÚnico constitui o principal instrumento oficial do Estado brasileiro 

para mapeamento da vulnerabilidade social, servindo de base para programas 

estruturantes como Bolsa Família, Benefício de Prestação Continuada, programas 

habitacionais, tarifa social de energia e diversas políticas compensatórias, o que 

confere ao modelo adotado alto grau de precisão técnica, legitimidade social e 

segurança jurídica. 

Sob o prisma da Administração Pública, a adoção do critério 

socioeconômico atende diretamente aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos no art. 37 da 

Constituição Federal. 

A substituição elimina completamente comissões de heteroidentificação, 

avaliações subjetivas, exposição constrangedora de identidade pessoal, riscos de 

nulidade por erro de avaliação e alto custo administrativo de validação 

identitária. Em seu lugar, institui-se verificação documental direta, 

automatizada, auditável e integralmente fiscalizável pelos órgãos de controle, 
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inclusive Tribunal de Contas, Controladoria Interna e Ministério Público. O 

resultado é a conversão da política afirmativa em procedimento administrativo 

objetivo, plenamente compatível com padrões modernos de governança pública 

e compliance institucional. 

O Projeto Substitutivo preserva de forma absoluta o princípio do concurso 

público e o critério do mérito, reafirmando expressamente a exigência 

constitucional de prévia aprovação em concurso, nos termos do art. 37, inciso II, 

da Constituição Federal. Não há qualquer flexibilização técnica, nomeação direta 

ou relativização de desempenho. A política de cotas sociais opera exclusivamente 

no plano da concorrência, jamais no resultado de mérito, preservando a 

qualidade técnica do serviço público municipal, em consonância com a 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal. 

A extensão da política aos contratos de estágio possui fundamento técnico 

consistente, pois atua de forma preventiva e intergeracional, rompendo ciclos 

estruturais de exclusão antes mesmo da consolidação da vida profissional. 

A medida amplia o acesso institucional de jovens em situação de 

vulnerabilidade ao serviço público ainda na fase de formação, promovendo 

inclusão produtiva real, formação de capital humano e redução das 

desigualdades de acesso ao mercado formal. 

O Projeto Substitutivo observa integralmente o Parecer da Secretaria 

Jurídica também no que se refere à separação dos Poderes, ao suprimir qualquer 

cláusula regulamentar com prazo impositivo ao Poder Executivo. O parecer é 

categórico ao afirmar que a imposição de prazo para regulamentação em 

proposições de iniciativa parlamentar viola o princípio da independência entre 

os Poderes, configurando vício formal de inconstitucionalidade. Essa supressão 

sana vício estrutural que, se mantido, poderia comprometer a validade integral 

da norma. 
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No campo da segurança jurídica, o modelo socioeconômico promove 

blindagem institucional ampla ao Município, aos gestores públicos e aos próprios 

beneficiários da política, ao afastar discussões identitárias subjetivas, perícias 

personalíssimas, disputas probatórias de alta complexidade e judicializações em 

massa. 

O critério passa a ser documental, rastreável e plenamente defensável em 

qualquer instância de controle, reduzindo drasticamente o risco de ações diretas 

de inconstitucionalidade, nulidades administrativas e demandas indenizatórias 

por constrangimento ou exposição indevida. 

Sob a perspectiva institucional, o Projeto Substitutivo reposiciona a 

política pública no eixo central da Constituição, que é o combate direto à pobreza, 

à exclusão e à desigualdade material de oportunidades. Retira-se o debate do 

campo da polarização identitária e reconduz-se a ação afirmativa ao seu núcleo 

redistributivo real, com uma política menos divisiva, mais técnica, mensurável, 

auditável, sustentável e orientada ao interesse público primário. 

Diante de todo o exposto, o Projeto de Lei Substitutivo ao PL nº 117/2020 

revela-se formalmente constitucional, materialmente legítimo, 

administrativamente eficiente, plenamente fiscalizável e integralmente alinhado 

ao Parecer da Secretaria Jurídica da Câmara Municipal de Sorocaba, convertendo 

a política afirmativa em instrumento técnico real de justiça social, voltado ao 

enfrentamento direto da pobreza, da exclusão institucional e da desigualdade 

material, com segurança jurídica, racionalidade administrativa e estabilidade 

normativa. LDA 

Sorocaba, 09 de dezembro de 2025. 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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